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O LEGISLATIVO

Segunda votação e redação final
Projeto de Lei 826/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera o Caput e o § 5º, do Artigo 4º, da
Lei Nº. 11.464, de 20 de agosto de 2013, que “dis-
põe sobre o Conselho Municipal de Juventude, revoga
a Lei Nº. 9.543, de 7 de agosto de 2007, e dá outras
providências”. Aprovado por 16 votos favoráveis, sendo
dez ausências.
Projeto de Lei 828/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Educação no valor de
R$7.719.855,07 e dá outras providências. Aprovado
por 18 votos favoráveis, sendo oito ausências.
Projeto de Lei 829/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera o Anexo V – programas de governo
e o Anexo VI – metas e prioridades para 2014 da Lei
Nº. 11.676, de 27 de dezembro de 2013, Plano
Plurianual - PPA 2014-2017 - abre crédito especial no
orçamento da Secretaria Municipal de Educação no
valor de R$ 513.000,00. Aprovado por 19 votos favo-
ráveis, sendo sete ausências.
Projeto de Lei 830/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera a Alínea “H”, do Inciso I, do Artigo
5º, da Lei Nº. 7.934, de 17 de janeiro de 2002, que
“cria o Conselho Municipal da Pessoa Portadora de
Deficiência e dá outras providências”. Aprovado por
19 votos favoráveis, sendo sete ausências.

Primeira discussão e votação
Projeto de Lei 827/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera a Lei Nº. 10.870, de 19 de agosto
de 2011, que “autoriza a desafetação do domínio
público e a alienação das áreas remanescentes que
especifica aos proprietários lindeiros”. Aprovado por
19 votos favoráveis, sendo sete ausências.
Projeto de Lei 745/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que estabelece as diretrizes a serem obser-
vadas na elaboração da Lei Orçamentária do Municí-
pio de Uberlândia para o Exercício de 2015 e dá ou-
tras providências. Aprovado com emendas por 25 vo-
tos favoráveis, sendo uma ausência.

Texto: Frederico Queiroz; foto: Valter de Paula

Projetos são aprovados durante a nona

reunião ordinária de julho

PORTARIAS

PORTARIA 263/14
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de Julho de
2014, no cargo de provimento  em  comissão, a pes-
soa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do
vereador Silésio Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Francisco de Assis da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 10 de Julho de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 264/14
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA

MATERNIDADE ESTABELECIDA NA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 516, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder prorrogação da licença-materni-
dade por 60 (sessenta) dias, com início no dia 27/
10/2014 e término no dia 26/12/2014, à servidora
lotada no Gabinete do vereador Marcio Nobre, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de As-
sessor da Parlamentar – ASP 02:

Dulce Rosa Gomes Soares.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 11 de Julho de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 266/14
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de Julho de
2014, no cargo de provimento  em  comissão, a pes-
soa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do
vereador David Thomaz Neto:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Daniane Alves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 11 de Julho de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente
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O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso das atribuições legais que lhe foram conferidas
pela Resolução n° 031/2002  e ainda,
CONSIDERANDO que as autoridades de todos os Po-
deres têm o dever de zelar pela observância da legis-
lação eleitoral;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.504, de
30.09.97 e suas alterações posteriores estabelecem
vedações aplicáveis aos agentes políticos, servidores
ou não, no ano de realização de eleições;
CONSIDERANDO que a veiculação de propaganda elei-
toral nas dependências da Câmara Municipal de
Uberlândia constitui matéria de competência da Mesa
Diretora, conforme art. 37, § 3°, da Lei Federal n°
9.504/97;  RESOLVE:
Art. 1°. Aos servidores ocupantes de cargos efetivos
ou comissionados, aos prestadores de serviços medi-
ante terceirização e bem ainda aos agentes políti-
cos, todos do Poder Legislativo, são vedadas as se-
guintes condutas no ano das eleições:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido
político ou coligação, bens móveis ou imóveis munici-
pais colocados à disposição da Câmara Municipal de
Uberlândia;
II - usar materiais ou serviços custeados pelo Poder
Legislativo Municipal a benefício de campanha eleito-
ral de candidato, partido político ou coligação, inclu-
sive recursos de informática em geral, linhas telefô-
nicas, canal televisivo e sistemas de acesso à rede
mundial de computadores;
III - ceder servidor efetivo ou comissionado, sob sua
chefia direta, para realização de serviços junto a
comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
ou coligação durante o horário de expediente;
IV - prestar serviços, de forma onerosa ou gratuita,
durante o horário de expediente, para o caso de ser-
vidores e terceirizados, ou durante os horários das
reuniões regimentais, para o caso dos agentes políti-
cos, junto a comitês de campanha eleitoral de candi-
dato, partido ou coligação;
V - fazer propaganda política em prol de candidato,
partido ou coligação no prédio da Câmara Municipal,
ou, na qualidade de chefe ou superior hierárquico,
permitir que outros, inclusive terceiros, a façam;
VI - utilizar impressos, cartazes, faixas ou quaisquer
outros adornos contendo as marcas do Poder Legislativo
Municipal para realização de propaganda política em
prol de candidato, partido ou coligação;
VII - utilizar ou permitir o uso de qualquer serviço
público ou programa social em benefício de candida-
to, partido ou coligação;
VIII - transportar, em veículos oficiais ou nos colocados

à disposição da Câmara Municipal mediante qualquer
tipo de terceirização, material de campanha eleitoral;
IX - afixar selos, adereços, adesivos, cartazes e quais-
quer similares contendo propaganda eleitoral nos ve-
ículos da Câmara Municipal e nos que estiverem colo-
cados à sua disposição mediante terceirização de qual-
quer espécie.
Parágrafo Único.  Nos termos do art. 37, § 3°, da
Lei Federal n° 9.504/97 a proibição contida no inciso
V deste artigo não abrange:
I - a fixação de selos, adereços, adesivos e cartazes
nas portas e interiores dos Gabinetes dos Vereadores
contendo propaganda eleitoral;
II - o trânsito livre no interior do prédio da Câmara
Municipal de pessoas portando material de campa-
nha, desde que se trate de material permitido pela
legislação eleitoral;
III - a permanência de veículos particulares contendo
adesivos e similares com propaganda eleitoral nos
estacionamentos da Câmara Municipal, desde que se
trate de material permitido pela legislação eleitoral.
Art. 2°.  Fica proibida a realização de propaganda,
direta ou indireta, em favor de qualquer candidato,
por todos aqueles que fizerem uso da palavra duran-
te as reuniões ordinárias, extraordinárias, especiais
ou solenes no Plenário da Câmara Municipal de
Uberlândia, nos três meses que antecedem as eleições.
Parágrafo Único.  Além das sanções previstas no art.
4° desta Portaria, o infrator da proibição constante
do caput terá sua palavra imediatamente cassada
pela autoridade que estiver presidindo a reunião.
Art. 3°. Nos três meses que antecedem as eleições,
os candidatos ao pleito não poderão participar dos
programas de entrevistas e debates realizados pela
TV Legislativa.
Art. 4°.  Os infratores ao disposto na presente Por-
taria sujeitar-se-ão às seguintes sanções:
I - servidores efetivos: abertura de processo discipli-
nar para apuração de responsabilidade funcional e
aplicação da penalidade cabível em virtude de deso-
bediência grave;
II - servidores comissionados: exoneração de seus cargos,
uma vez comprovadas a autoria e a responsabilidade;
III - contratados por terceirização de qualquer espé-
cie: rescisão do contrato segundo os procedimentos
descritos na Lei Federal n° 8.666/93.
Parágrafo único. No caso de infrações cometidas por
agentes políticos as ocorrências serão devidamente
comunicadas ao Ministério Público Eleitoral, para
ajuizamento das medidas que forem cabíveis.
Art. 5°.  As sanções indicadas na presente Portaria
serão promovidas sem prejuízo das demais
cominações previstas na legislação eleitoral em vigor.
Art. 6°.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 11 de julho de 2014.

Márcio Teixeira Nobre
Presidente

PORTARIA N°  265 / 2014
DISCIPLINA OS ATOS PRATICADOS POR SERVIDORES,
CONTRATADOS E AGENTES POLÍTICOS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL NO PERÍODO ELEITORAL,
DISPÕE SOBRE A VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA

NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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JUSTIFICATIVA  P/  CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: COMIL – COMÉRCIO DE PRODUTOS DE

INFORMÁTICA LTDA - EPP

Considerando que, conforme o Resultado de Inspeção
expedida pela CEMIG – CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS
GERAIS, anexo ao processo, em 28/05 do
corrente exercício, ocorreu infiltração de água na
Cabine de Alta Tensão, provocando alto risco de
acidentes. Diante do dano ocorrido na tubulação
subterrânea de água, localizada em frente a entrada
Vip do Plenário, devido ao desgaste natural pelo tempo
de uso, desde a construção desse prédio público,
provocou alagamento na Cabine citada, que foi
imediatamente desligada pelos Técnicos da CEMIG,
produzindo pico de energia de alta intensidade o que
ocasionou a queima do NO-BREAK de sustentação do
medidor. A referida aquisição se justifica pelo fato
de que o funcionamento ininterrupto do sistema de
medição é OBRIGATÓRIA, conforme RESOLUÇÃO da
ANEEL nº 456 de 29/11/2000.
Considerando por fim, que a Lei 8.666/93, artigo
24, inciso IV autoriza a contratação em apreço e a
necessidade de se realizar a eventual aquisição
citada, justifica-se a devida contratação por DISPENSA
de licitação com a empresa COMIL – COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.
Uberlândia, 04 de julho de 2014.

Murivaldo José Alves Capucho
Chefe da Seção de Manutenção
Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Diante dos motivos expostos na justificativa
apresentada pelo Sr. Murivaldo José Alves Capucho-
Chefe da Seção de Manutenção, solicitando a aquisição
em apreço, com a empresa COMIL – COMÉRCIO
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP,
ponho-me de ACORDO com a contratação pretendida,
através de DISPENSA de licitação.
Uberlândia, 04 de julho de 2014.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização
da contratação pretendida, através de DISPENSA de
licitação, com a empresa COMIL – COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, descritos
na Justificativa, conforme estabelece a Lei 8.666/
93, artigo 24, inciso IV, considero RATIFICADA a res-
pectiva despesa.
Uberlândia, 04 de julho de 2014.

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário-Ordenador de Despesa

JUSTIFICATIVA  P/  CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: NEW CAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

A Câmara Municipal de Uberlândia, firmou o Contrato nº
020/2010 com a empresa SOPHO BUSINESS
COMMUNICATIONS-SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA,
para prestação de assistência técnica, correspondente
à mão de obra e substituição de peças por desgaste
normal, a ser realizada pela CONTRATADA;
Considerando que, no Contrato nº 020/10, na
cláusula terceira, item 3.3.4, não prevê reparo de
baterias após o período de garantia de fornecimento;
Considerando que, o sistema do PABX dessa Casa
Legislativa, equipamento centralizador de linhas e
ramais, vem funcionando com algumas dificuldades.
As baterias existentes já estão apresentando mal
funcionamento, sendo desejável que opere em perfeitas
condições com comunicação segura e eficiente. Para que
o equipamento funcione a contento, requer a constante
estabilidade de energia, isso se faz
mediante ao fornecimento de carga elétrica enviada
ao sistema. Para tanto, torna premente a aquisição
de duas baterias automotivas de capacidade de 70
Ah cada. A bateria é um acumulador elétrico que
fornecerá energia ao equipamento possibilitando seu
funcionamento sem oscilações;
Considerando por fim, que a Lei 8.666/93, artigo
24, inciso IV que autoriza a contratação em apreço e
a necessidade de se realizar a eventual aquisição
citada, justifica-se a devida contratação por DISPENSA
de licitação com a empresa NEW CAR PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.
Uberlândia, 04 de julho de 2014.

Murivaldo José Alves Capucho
Chefe da Seção de Manutenção
Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Diante dos motivos expostos na justificativa apresentada
pelo Sr. Murivaldo José Alves Capucho, Chefe da Seção de
Manutenção, solicitando a aquisição em apreço, com
a empresa NEW CAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, ponho-me
de ACORDO com a contratação pretendida, através de
DISPENSA de licitação.
Uberlândia, 04 de julho de 2014.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização
da contratação pretendida, através de DISPENSA de
licitação, com a empresa NEW CAR PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA, descritos na Justificativa, conforme estabelece a
Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, considero
RATIFICADA a respectiva despesa.
Uberlândia, 04 de julho de 2014.

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário-Ordenador de Despesa

JUSTIFICATIVAS
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RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 6º PERÍODO DA 2ª
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM NOVE DE JULHO
DE 2014 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA:
Presidente – Marcio Nobre; 1º Vice-Presidente – Ismar
Prado; 2º Vice-Presidente – Jerônima Carlesso; 3º Vice-
Presidente – Juliano Modesto; 1º Secretário e
Ordenador de Despesas – Alexandre Nogueira; 2º Se-
cretário – Rodi Borges. ABERTURA: Ao nono dia do
mês de julho de dois mil e quatorze, quarta-feira, o
1º Vice-Presidente, Ismar Prado, declarou aberta a
presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e convi-
dou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacio-
nal Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVO-
LUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considera-
dos Objetos de Deliberação e Encaminhados às Co-
missões Pertinentes: 01) Projeto de Lei que Altera o
caput e o § 5º, do artigo 4º, da Lei n° 11.464, de 20
de agosto de 2013, que “Dispõe sobre o Conselho
Municipal de Juventude, revoga a Lei n° 9.543, de 7
de agosto de 2007, e dá outras providências”, de
autoria do Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei que
Altera a Lei n° 10.870, de 19 de agosto de 2011, que
“Autoriza a desafetação do domínio público e a alie-
nação das áreas remanescentes que especifica ao
proprietários lindeiros”, de autoria do Prefeito Muni-
cipal; 03) Projeto de Lei que Abre crédito suplemen-

tar no orçamento da Secretaria Municipal de Educa-
ção, no valor de R$ 7.719.855,07, e dá outras provi-
dências, de autoria do Prefeito Municipal; 04) Proje-
to de Lei que Altera o anexo V – Programas de Gover-
no e o anexo VI – Metas e Prioridades para 2014 da
Lei n° 11.676, de 27 de dezembro de 2013 – Plano
Plurianual – PPA 2014-2017, abre crédito especial no
orçamento da Secretaria Municipal de Educação, no
valor de R$ 513.000,00, e dá outras providências, de
autoria do Prefeito Municipal; 05) Projeto de Lei que
Altera a alínea “H”, do inciso I, do artigo 5º, da Lei
n° 7.934, de 17 de janeiro de 2002, que “Cria o
Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia e dá outras providências”, de autoria do Prefeito
Municipal; 06) Projeto de Lei que Altera dispositivos
da Lei n° 10.249, de 03 de setembro de 2009, que
“Dispõe sobre a fixação de número de telefone do
disque denúncia para denunciar a violência, explora-
ção e abuso sexual infanto-juvenil e dá outras provi-
dências”, de autoria do Vereador Doca Mastroiano.
Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DE POLÍTICA
URBANA E HABITAÇÃO: Projeto de Lei n° 671/14 que
Acrescenta dispositivos na Lei n° 10.741, de 06 de
abril de 2011 que Institui o Código Municipal de Pos-
turas de Uberlândia e revoga a Lei n° 4.744, de 05
de julho de 1988 e suas alterações, de autoria da

ATAS

ACOMPANHE
As sessões em tempo real

PARTICIPE
Das nossas licitações

CONSULTE
As leis que regem nossa cidade

NOTÍCIAS E OUTRAS INFORMAÇÕES
www.camarauberlandia.mg.gov.br
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Vereadora Michele Bretas. PARA COMISSÃO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA: Projeto de Lei n° 746/14 que Acres-
centa dispositivo a Lei n° 8.963 de 06 de maio de
2005 que Institui a Semana de Combate ao Uso de
Drogas, inseri no calendário oficial do município o
Dia Internacional de Combate ao Uso de Drogas e dá
outras providências, de autoria da Vereadora Michele
Bretas. Foi Formada Comissão Especial pelos Verea-
dores Adriano Zago, David Thomaz e Rodi Borges,
para emissão de parecer ao Projeto de Decreto
Legislativo n° 179/14 que Concede Título de Cidadão
Honorário de Uberlândia ao Senhor Gildásio Alves de
Souza, de autoria do Vereador Marcio Nobre. ORDEM
DO DIA: Foi aprovada a ata da 6ª reunião do 6º perí-
odo da 2ª sessão ordinária. Foram aprovados os re-
querimentos, indicações e moções de n°s 13257,
16584, 17429, 17704, 17705, 17779 a 17804, 17806
a 17813/14. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em Discussão
Única foram aprovados: 01) Projeto de Decreto
Legislativo n° 173/14 que Concede Diploma de Honra
ao Mérito a Força Sindical de Minas Gerais, de auto-
ria do Vereador Juliano Modesto, aprovado por maio-
ria simples simbólica; 02) Projeto de Decreto
Legislativo n° 178/14 que Concede Diploma de Honra

RNP+ Rede Nacional de Pessoas Vivendo com HIV/
AIDS – Núcleo Uberlândia MG, de autoria da Vereadora
Jerônima Carlesso, aprovado por maioria simples sim-
bólica; 03) Projeto de Decreto Legislativo n° 177/14
que Concede Título de Cidadão Honorário aos Srs.
Flávio Umberto Simplício de Lira, Ednaldo Assis de
Andrade, Charles Tielmann Xavier, Sidney Gomes
Ferreira e Rômulo Mardônio de Almeida e dá outras
providências, de autoria do Vereador Leles Lima, apro-
vado por maioria simples simbólica. Em 1ª Discussão
foram aprovados: 01) Projeto de Lei n° 824/14 que
Altera o §1º do artigo 30, da Lei Complementar n°
345, de 10 de fevereiro de 2004 e suas alterações,
que “Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira e
Remuneração dos Servidores do Departamento Muni-
cipal de Água e Esgoto de Uberlândia – DMAE, e revo-
ga a Lei Complementar n° 103, de 27 de abril de
1995 e demais alterações posteriores e dá outras pro-
vidências”, de autoria do Prefeito Municipal, aprova-
do por 17 votos favoráveis e 09 ausências; 02) Proje-
to de Lei n° 825/14 que Altera o anexo V – Progra-
mas de Governo e o anexo VI – Metas e Prioridades
para 2014 da Lei n° 11.676, de 27 de dezembro de
2013 – Plano Plurianual – PPA 2014-2017, abre crédito

ACOMPANHE A PROGRAMAÇÃO DA
TV CÂMARA UBERLÂNDIA

 NOS CANAIS 5 (CABO) 4 (ABERTO)

DE SEG A SEX DAS 9H00 ÀS 12H30

REPRISES
SEGUNDAS DE 23H30 ÀS 02H00

TERÇA A SEXTA DE 22H40 ÀS 01H10

SÁBADOS DAS 16H00 ÀS 18H00
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especial no orçamento da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, no valor de R$
175.000,00, autoriza transferência de recursos, no
valor de R$ 90.000,00, ao Núcleo Servos Maria de
Nazaré, e dá outras providências, de autoria do Pre-
feito Municipal, aprovado por 18 votos favoráveis e
08 ausências; 03) Projeto de Emenda à Lei Orgânica
n° 002/14 que Altera os §§ 2º e 3º do art. 161 da Lei
Orgânica do município de Uberlândia, de autoria do
Prefeito Municipal, aprovado por 23 votos favoráveis
e 03 ausências. Em 2ª Discussão e Redação Final fo-
ram aprovados: 01) Projeto de Lei n° 753/14 que
Denomina de Bairro Residencial Integração e delimita
a área urbana que especifica e dá outras providênci-
as, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por
maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei n° 811/
14 que Abre crédito suplementar no orçamento da
Secretaria Municipal Antidrogas e de Defesa Social no
valor de R$ 3.500,00, autoriza a transferência de
recursos ao Conselho Comunitário de Segurança Pú-
blica – CONSEP – Setor 5/148ª CIA PM, no valor de R$
50.000,00 e dá outras providências, de autoria do
Prefeito Municipal, aprovado por 14 votos favoráveis
e 12 ausências; 03) Projeto de Lei n° 812/14 que

Abre crédito suplementar no orçamento da Empresa
Municipal de Apoio e Manutenção – EMAM, no valor
de R$ 106.000,00 e dá outras providências, de auto-
ria do Prefeito Municipal, aprovado por 15 votos fa-
voráveis e 11 ausências; 04) Projeto de Lei n° 816/
14 que Cria o Fundo Municipal dos Direitos das Mulhe-
res e dá outras providências, de autoria do Prefeito
Municipal, aprovado por 14 votos favoráveis e 12 au-
sências; 05) Projeto de Lei n° 375/13 que Dispõe
sobre as ligações de água e esgoto consideradas clan-
destinas e/ou irregulares e dá outras providências,
de autoria dos Vereadores David Thomaz e Silésio
Miranda, aprovado por maioria simples simbólica. O
1º Vice-Presidente, Ismar Prado, agradeceu a pre-
sença de todos convidando para a próxima sessão e
encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar
esta ata que, depois de lida e aprovada, será por
mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Mu-
nicipal, em resumo.

ISMAR PRADO
1º Vice-Presidente

ALEXANDRE NOGUEIRA
1º Secretário
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